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EDIÇÃO NACIONAL

Central Eólica Uruguaiana III S.A.
CNPJ/MF n° 53.826.578/0001-68 - NIRE 35.300.631.781

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 18 de Setembro de 2024
1. Data, Hora e Local. Realizada em 18 (dezoito) de setembro de 2024, às 10h30min, na sede da Central 
Eólica Uruguaiana III S.A. (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º andar, Sala 96, 
Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença. Dispensada a 
publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente a acionista representante da 
totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presença 
de Acionistas da Companhia. 3. Mesa. Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. Paula Ferrareto 
Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Jr. para secretariá-la. 4. 
Ordem do Dia. Deliberar sobre: (a) a alteração do endereço da Companhia; (b) a adição de parágrafo 
único ao artigo 12 do Estatuto Social da Companhia para disciplinar o prazo de gestão dos diretores; e (c) 
a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações. Instalada a Assembleia, após a discussão 
das matérias da ordem do dia, a acionista deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 5.1. A acionista 
aprova a alteração do endereço da sede da Companhia de Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º 
andar, Sala 96, Itaim Bibi, CEP 04.538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para Rua Werner 
Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 150, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, 
cidade e Estado de São Paulo. 5.2. Em razão da alteração do endereço da sede da Companhia, o artigo 2º 
do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2º. A Companhia tem 
sede e foro na cidade de São Paulo e Estado de São Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 
44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 150, Lapa de Baixo, CEP 05069-900.” 5.3. Ato contínuo, a Acionista 
decide incluir o parágrafo único no artigo 12 do Estatuto Social da Companhia, para determinar que o 
prazo de gestão dos Diretores será de até 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição e que os Diretores 
permanecerão em seus cargos até que seus sucessores, devidamente eleitos, sejam empossados. Dessa 
forma, o artigo 12 da Estatuto Social passará a vigorar da seguinte forma: “Artigo 12. Os membros da 
Diretoria tomarão posse mediante assinatura do respectivo termo nos livros das Atas de Reuniões da 
Diretoria, permanecendo sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades 
previstos nos Artigos 145 a 158 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Único - O prazo de gestão 
dos Diretores será de até 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Os Diretores permanecerão em seus 
cargos até que seus sucessores, devidamente eleitos, sejam empossados.” 5.4. Em virtude das deliberações 
acima, a Acionista decide consolidar o Estatuto Social da Companhia, que passará a ser redigido conforme 
Anexo I a esta ata. 6. Encerramento. Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra 
a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a 
reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos 
os presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presidente e Antonio Garcia Rodenburg 
de Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores 
Paula Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). São Paulo, 18 de setembro 
de 2024. Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto 
Jr. - Secretário. JUCESP nº 392.702/24-1 em 01/11/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Foro e Prazo de Duração - Artigo 1º - Sob 
denominação de Central Eólica Uruguaiana III S.A. (a “Companhia”) opera a sociedade anônima, 
subsidiária integral da EDP Renováveis Brasil S.A., regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições 
legais aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo e Estado de São Paulo, 
na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 150, Lapa de Baixo, CEP 
05069-900. Parágrafo Único - A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, transferir, e/ou 
encerrar filiais agências, escritórios e representações e quaisquer outros estabelecimentos para a realização 
das atividades da Companhia, no Brasil ou em outro país da América do Sul. Artigo 3º - A Companhia tem 
prazo de duração indeterminado. Artigo 4º - A Companhia tem por objeto a realização de estudos, 
projetos, construção, instalação, implantação, operação comercial, manutenção, a exploração do potencial 
eólico do Projeto Uruguaiana III, a comercialização da energia gerada por esse empreendimento, bem como 
a prática de atos de comércio em geral, relacionados a essas atividades. Capítulo II - Capital Social e 
Ações - Artigo 5º - O capital social é de R$ 500,00 (quinhentos reais), representado por 500 (quinhentas) 
ações, sendo todas ordinárias nominativas, sem valor nominal. Parágrafo 1º - Cada ação ordinária dá 
direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral da Companhia. Parágrafo 2º - As ações serão 
indivisíveis em relação à Companhia. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela 
conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. Parágrafo 3º - A propriedade de ações 
presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no livro de “Registro das Ações Nominativas”. Qualquer 
transferência de ações será feita por meio da assinatura do respectivo termo no livro de “Transferência de 
Ações Nominativas”. Mediante solicitação de qualquer acionista, a Companhia deverá emitir certificados de 
ações. Os certificados de ações deverão ser assinados por 2 (dois) Diretores ou por 1 (um) Diretor juntamente 
com 1 (um) procurador legal com poderes especiais. Capítulo III - Assembleia Geral - Artigo 6º - A 
Assembleia Geral reunir-se-á, na forma da lei, ordinariamente dentro dos 04 (quatro) meses seguintes ao 
término do exercício social de cada ano. Artigo 7º - Os acionistas poderão ser representados por outros 
acionistas ou procuradores. Artigo 8º - Dependerão da aprovação de, no mínimo, metade das ações com 
direito a voto nos termos do artigo 136 da Lei das Sociedades por Ações, para deliberação sobre da 
Assembleia Geral da Companhia: (i) Aumento do capital social; (ii) Alteração do Estatuto Social da 
Companhia; (iii) Celebração de qualquer contrato relacionado à emissão de valores mobiliários conversíveis 
em ações da Companhia; (iv) Resgate, amortização ou aquisição de ações ou valores mobiliários de emissão 
da Companhia; (v) Aprovação das demonstrações financeiras anuais da Companhia; (vi) Alteração da 
política de dividendos da Companhia; (vii) Alteração dos direitos das ações ou valores mobiliários de emissão 
da Companhia; (viii) Realização de Oferta Pública Inicial de ações de emissão da Companhia; (ix) Ingresso 
com pedido de recuperação judicial, falência, dissolução liquidação judicial, insolvência, ou aprovação de 
alívio de dívida de devedores da Companhia e qualquer uma de suas controladas; (x) Aprovação de 
operação de fusão, cisão, incorporação ou outra operação de reorganização societária; e - (xi) Celebração 
de qualquer contrato relacionado às matérias acima. Artigo 9º - A Assembleia Geral será presidida pelo 
Diretor-Presidente ou na sua ausência, pelo acionista escolhido pela maioria de votos dos acionistas 
presentes, cabendo ao presidente da Assembleia designar o secretário. Parágrafo Único – Cada Assembleia 
Geral poderá ser convocada por até 3 (três) vezes para discutir a mesma matéria, até que seja atingido o 
quórum necessário para a deliberação da matéria da ordem do dia, observado os termos do Acordo de 
Acionistas. As Assembleias Gerais serão convocadas, em primeira convocação, com 20 (vinte) dias de 
antecedência e, em segunda ou terceira convocações, com 5 (cinco) dias de antecedência à data de sua 
realização. Capítulo IV - Administração da Companhia - Da Diretoria - Artigo 10 - A Companhia será 
administrada por uma Diretoria, com os poderes conferidos pela lei aplicável e de acordo com o presente 
Estatuto Social. Artigo 11 - A remuneração global da Diretoria será anualmente fixada pela Assembleia 

Geral, a qual não poderá ser superior a 1% (um por cento) da Receita Operacional Líquida anual da 
Companhia. Artigo 12 - Os membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura do respectivo termo 
nos livros das Atas de Reuniões da Diretoria, permanecendo sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, 
obrigações e responsabilidades previstos nos Artigos 145 a 158 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 
Único - O prazo de gestão dos Diretores será de até 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Os Diretores 
permanecerão em seus cargos até que seus sucessores, devidamente eleitos, sejam empossados.” Artigo 
13 - A Diretoria será composta de 02 (dois) a 05 (cinco) membros, residentes no país, eleitos pela Assembleia 
Geral, sendo 01 (um) Diretor Presidente e os outros sem designação específica. Artigo 14 - Compete à 
Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários 
ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja por lei ou pelo presente Estatuto atribuída a 
competência à Assembleia Geral. No exercício de suas funções, os Diretores poderão realizar todas as 
operações e praticar todos os atos de administração necessários à consecução dos objetivos de seu cargo, 
de acordo com a orientação geral dos negócios estabelecida pela Assembleia Geral, incluindo resolver sobre 
a aplicação de recursos, transigir, renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, firmar 
compromissos, contrair obrigações, celebrar contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, 
prestar caução, avais e fianças, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em geral, assim 
como abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos de crédito, observadas as restrições legais e 
aquelas estabelecidas neste Estatuto Social. Artigo 15 - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo 
Diretor Presidente ou por quaisquer dois Diretores, em conjunto, sempre que assim exigirem os negócios 
sociais, com antecedência mínima de 02 (dois) dias, e a reunião somente será instalada com a presença da 
maioria de seus membros. Parágrafo 1º - No caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer 
Diretor, este poderá nomear outro Diretor para representá-lo nas reuniões, caso em que, o Diretor assim 
nomeado para representá-lo deverá votar nas reuniões da Diretoria em seu próprio nome e em nome do 
Diretor por ele representado. A nomeação deverá ser realizada mediante notificação escrita ao Diretor 
Presidente, que deverá conter claramente o nome do Diretor designado e os poderes a ele conferidos e será 
anexada à ata da respectiva reunião. Alternativamente, em se tratando de ausência temporária, o Diretor 
poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito, por meio de 
carta, fac-símile ou correio eletrônico entregue ao Diretor Presidente. Parágrafo 2º - Ocorrendo vaga na 
Diretoria, compete aos demais Diretores indicar, entre os mesmos, um substituto que acumulará, 
interinamente, as funções do substituído, perdurando a substituição interina até o provimento definitivo do 
cargo a ser decidido pela primeira Assembleia Geral que se realizar, atuando o substituto então eleito até o 
término do mandato da Diretoria. Parágrafo 3º - As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por meio 
de teleconferência, videoconferência ou outros meios de comunicação, e tal participação será considerada 
presença pessoal em referida reunião. Neste caso, os membros da Diretoria que participarem remotamente 
da reunião da Diretoria deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico que 
identifique de forma inequívoca o remetente. Parágrafo 4º - Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, 
a qual deverá ser assinada por todos os Diretores fisicamente presentes à reunião, e posteriormente 
transcrita no Livro de Registro de Atas da Diretoria da Companhia. Os votos proferidos por Diretores que 
participarem remotamente da reunião da Diretoria ou que tenham se manifestado na forma deste Artigo, 
em seu Parágrafo Terceiro deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas da Diretoria, devendo a 
cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Diretor ser juntada 
ao Livro logo após a transcrição da ata. Artigo 16 - As deliberações nas reuniões da Diretoria serão tomadas 
por maioria de votos dos presentes em cada reunião ou que tenham manifestado seu voto na forma do 
Artigo 15, Parágrafo Terceiro, sendo que, no caso de empate, caberá ao Diretor Presidente o voto de 
qualidade. Artigo 17 - A Companhia considerar-se-á obrigada quando representada: (a) por 2 (dois) 
Diretores em conjunto; (b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador com poderes especiais, 
devidamente constituído; (c) por 2 (dois) procuradores em conjunto, com poderes especiais, devidamente 
constituídos; e (d) por 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador, conforme os poderes constantes do respectivo 
instrumento de mandato, neste caso exclusivamente para a prática de atos específicos. Parágrafo 1º - As 
procurações serão outorgadas em nome da Companhia por 2 (dois) Diretores em conjunto, devendo 
especificar os poderes conferidos e salvo aquelas previstas no parágrafo segundo deste artigo, terão período 
de validade limitado a, no máximo, 01 (um) ano. Parágrafo 2º - As procurações para fins judiciais poderão 
ser outorgadas por prazo indeterminado e aquelas outorgadas para fins de cumprimento de cláusula 
contratual poderão ser outorgadas pelo prazo de validade do contrato a que estiverem vinculadas. Capítulo 
V - Conselho Fiscal - Artigo 18 - A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente composto de 3 
(três) a 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral que deliberar 
sua instalação e que lhes fixará os honorários, respeitados os limites legais. Quando de seu funcionamento, 
o Conselho Fiscal terá as atribuições e os poderes conferidos por lei. O período de funcionamento do 
Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária realizada após a sua instalação. Capítulo 
VI - Exercício Social e Distribuição do Lucro - Artigo 19 - O exercício social terminará em 31 de 
dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras do exercício, que serão, 
após manifestação da Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado, submetidas à Assembleia Geral Ordinária, 
juntamente com proposta de destinação do resultado do exercício. Artigo 20 - Dos resultados apurados 
serão inicialmente deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e Tributos 
sobre o lucro. O lucro remanescente terá a seguinte destinação: (a) a Companhia deverá maximizar a 
distribuição do seu lucro líquido aos acionistas; (b) caso a distribuição de dividendos seja a aprovada, o 
pagamento dos dividendos deverá ser realizado nos primeiros quatro meses do ano; e (c) o saldo ficará à 
disposição da Assembleia. Artigo 21 - Os dividendos não reclamados em 03 (três) anos, contado da data 
em que tenham sido postos à disposição dos acionistas, prescrevem em favor da Companhia. Artigo 22 - A 
Companhia poderá levantar balanços semestrais e/ou trimestrais, podendo com base neles declarar, por 
deliberação de Assembleia Geral, dividendos intermediários e intercalares. Os dividendos intermediários e 
intercalares previstos neste Artigo poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Artigo 23 - A 
Companhia poderá pagar aos seus acionistas juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados 
ao dividendo mínimo obrigatório. Parágrafo Único - Revertem em favor da Companhia os juros sobre o 
capital próprio que não forem reclamados dentro do prazo de 3 (três) anos após a data em que forem 
colocados à disposição dos acionistas. Capítulo VII - Liquidação - Artigo 24 - A Companhia entrará em 
liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da 
liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, 
elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas remunerações. Capítulo VIII - Foro - Artigo 25 - Para 
dirimir todas e quaisquer dúvidas e/ou controvérsias oriundas deste Estatuto Social, fica desde já eleito o 
Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

Central Eólica Catanduba II S.A.
CNPJ/MF n° 33.343.327/0001-15 - NIRE 35.300.534.573 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28 de Janeiro de 2025
1. Data, Hora e Local: Aos 28 (vinte e oito) dias de janeiro de 2025, às 10h10min, na sede da CENTRAL 
EÓLICA CATANDUBA II S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, 
Prédio 22, Bloco A, Sala 84, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo. 2. Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 
124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar 
presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura 
constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência 
dos trabalhos o Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho que nomeou o Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre o aumento 
de capital social da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, 
a acionista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Aprovar o aumento 
de capital social da Companhia no valor total de R$ 9.955.000,00 (nove milhões, novecentos e cinquenta 
e cinco mil reais), mediante a emissão de 9.955.000 (nove milhões, novecentas e cinquenta e cinco mil) 
novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com o preço de emissão de R$ 1,00 (um real) 
cada, estabelecido nos termos do parágrafo 1º do artigo 170 da Lei das S.A., passando o capital social da 
Companhia de R$ 162.318.873,00 (cento e sessenta e dois milhões, trezentos e dezoito mil, oitocentos 
e setenta e três reais), dividido em 192.318.873 (cento e noventa e dois milhões, trezentas e dezoito mil, 
oitocentas e setenta e três) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal para 
R$ 172.273.873,00 (cento e setenta e dois milhões, duzentos e setenta e três mil, oitocentos e setenta e 
três reais), dividido em 202.273.873 (duzentos e dois milhões, duzentas e setenta e três mil, oitocentas e 
setenta e três) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 5.2. O aumento de capital ora 
aprovado é totalmente subscrito e imediatamente integralizado nesta data pela acionista EDP 
Renováveis Brasil S.A., sociedade anônima, com sede na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 
44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o n° 09.334.083/0001-20, 
com seu Estatuto Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 
35.300.351.789 (“EDPR”), conforme Boletim de Subscrição que passa a integrar o presente instrumento 
como Anexo I. 5.3. Em virtude do aumento de capital ora aprovado, a Acionista decide alterar o Artigo 
5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: “ARTIGO 5º O capital social 
é de R$ 172.273.873,00 (cento e setenta e dois milhões, duzentos e setenta e três mil, oitocentos e 
setenta e três reais), dividido em 202.273.873 (duzentos e dois milhões, duzentas e setenta e três mil, 
oitocentas e setenta e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, as quais se encontram 
totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional.” 6. Encerramento e Lavratura da 
Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso 
e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário 
à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. São 
Paulo, 28 de janeiro de 2025. Mesa: Luis Fernando Mendonça de Barros Filho - Presidente, Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP RENOVÁVEIS BRASIL S.A. 
Luis Fernando Mendonça de Barros Filho e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - 
Diretores. JUCESP nº 56.560/25-4 em 18/02/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Central Eólica Borborema I S.A.
CNPJ/MF no 47.034.077/0001-46 - NIRE 35.300.595.815

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE JANEIRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 28 (vinte e oito) dias de janeiro de 2025, às 11h50min, na sede da 
CENTRAL EÓLICA BORBOREMA I S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 
44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 136, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo. 2. PRESENÇA: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto 
no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por 
estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme 
assinatura constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. MESA: Assumiu a 
presidência dos trabalhos o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz que nomeou o Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) o 
aumento de capital social da Companhia; (ii) a rerratificação da Ata de Assembleia Geral Extraordinária 
da Companhia, realizada em 18 de dezembro de 2023, registrada na Junta Comercial de São Paulo 
(“JUCESP”) sob o nº de registro 487.312/23-5 em 27 de dezembro de 2023 (“AGE 18 de dezembro de 
2023”); (iii) a rerratificação da Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, realizada em 29 de 
dezembro de 2023, registrada na JUCESP sob o nº de registro 60.657/24-8 em 06 de fevereiro de 2024 
(“AGE 29 de dezembro de 2023”); e (iv) a rerratificação da Ata de Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária da Companhia, realizada em 25 de setembro de 2024, registrada na JUCESP sob o nº de 
registro 384.298/24-2 em 18 de outubro de 2024 (“AGOE 25 de setembro de 2024” e, em conjunto com  
AGE 18 de dezembro de 2023 e AGE 29 de dezembro de 2023, “Assembleias Gerais”). 5. DELIBERAÇÕES: 
Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, a acionista presente deliberou, sem quaisquer 
ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Aprovar o aumento de capital social da Companhia no valor total de 
R$ 48.081.009,00 (quarenta e oito milhões, oitenta e um mil e nove reais), mediante a emissão de 
48.081.009 (quarenta e oito milhões, oitenta e um mil e nove) novas ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, com o preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada, estabelecido nos termos do parágrafo 
1º do artigo 170 da Lei das S.A., passando o capital social da Companhia de R$ 37.128.440,00 (trinta e 
sete milhões, cento e vinte e oito mil, quatrocentos e quarenta reais), dividido em 37.128.440 (trinta e 
sete milhões, cento e vinte e oito mil, quatrocentos e quarenta) ações ordinárias, todas nominativas e sem 
valor nominal para R$ 85.209.449,00 (oitenta e cinco milhões, duzentos e nove mil, quatrocentos e 
quarenta e nove reais), dividido em 85.209.449 (oitenta e cinco milhões, duzentos e nove mil, 
quatrocentas e quarenta e nove) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 5.2. O 
aumento de capital ora aprovado é totalmente subscrito e imediatamente integralizado nesta data pela 
acionista EDP Renováveis Brasil S.A., sociedade anônima, com sede na Rua Werner Von Siemens, nº 
111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o n° 
09.334.083/0001-20, com seu Estatuto Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 (“EDPR”), conforme Boletim de Subscrição que passa a integrar 
o presente instrumento como Anexo I. 5.3. Em virtude do aumento de capital ora aprovado, a Acionista 
decide alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: 
“ARTIGO 5º O capital social é de R$ 85.209.449,00 (oitenta e cinco milhões, duzentos e nove mil, 
quatrocentos e quarenta e nove reais), dividido em 85.209.449 (oitenta e cinco milhões, duzentas e nove 
mil, quatrocentas e quarenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, as quais se 
encontram totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional.” 5.4. Ato contínuo, a 
acionista consignou que, por ocasião das Assembleias Gerais, o objeto social da Companhia constou, no 
artigo 4º do Anexo II (consolidação do Estatuto Social), equivocadamente, como sendo “(...) a realização 
de estudos, projetos, construção, instalação, implantação, operação comercial, manutenção, a exploração 
do potencial solar do Projeto Borborema I, a comercialização da energia gerada por esse empreendimento, 
bem como a prática de atos de comércio em geral, relacionados a essas atividades”, quando, na verdade, 
deveria constar “(...) a realização de estudos, projetos, construção, instalação, implantação, operação 
comercial, manutenção, a exploração do potencial eólico do Projeto Borborema I, a comercialização da 
energia gerada por esse empreendimento, bem como a prática de atos de comércio em geral, 
relacionados a essas atividades.” Assim, a Acionista delibera retificar o objeto social, para que passe a 
constar na forma acima apontada. 5.5. Ficam ratificadas todas as demais deliberações, cláusulas, termos 
e condições constantes das Assembleias Gerais. 6. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Nada 
mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à 
lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. São 
Paulo, 28 de janeiro de 2025. Mesa: Ricardo Alexandre Coelho Ferraz - Presidente. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP RENOVÁVEIS BRASIL S.A. Ricardo 
Alexandre Coelho Ferraz e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Diretores. JUCESP nº 
56.739/25-4 em 19/02/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Central Eólica Borborema III S.A.
CNPJ/MF n° 47.034.180/0001-96 - NIRE 35.300.595.785

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE JANEIRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 28 (vinte e oito) dias de janeiro de 2025, às 12h10min, na sede da 
CENTRAL EÓLICA BORBOREMA III S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 
44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 138, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo. 2. PRESENÇA: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no 
artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar 
presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura 
constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. MESA: Assumiu a presidência 
dos trabalhos o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de 
Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) o aumento de capital 
social da Companhia; (ii) a rerratificação da Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada 
em 18 de dezembro de 2023, registrada na Junta Comercial de São Paulo (“JUCESP”) sob o nº de registro 
487.313/23-9 em 27 de dezembro de 2023 (“AGE 18 de dezembro de 2023”); (iii) a rerratificação da Ata 
de Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 06 de março de 2024, registrada na JUCESP 
sob o nº de registro 103.791/24-3 em 13 de março de 2024 (“AGE 06 de março de 2024”); e (iv) a 
rerratificação da Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 22 de outubro de 2024, 
registrada na Junta Comercial de São Paulo sob o nº de registro 391.438/24-4 em 31 de outubro de 2024 
(“AGOE 22 de outubro de 2024” e, em conjunto com AGE 18 de dezembro de 2023 e AGE 06 de março 
de 2024, “Assembleias Gerais”). 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, 
a acionista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Aprovar o aumento de 
capital social da Companhia no valor total de R$ 32.176.715,00 (trinta e dois milhões, cento e setenta e seis 
mil, setecentos e quinze reais), mediante a emissão de 32.176.715 (trinta e dois milhões, cento e setenta e 
seis mil, setecentas e quinze) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com o preço de 
emissão de R$ 1,00 (um real) cada, estabelecido nos termos do parágrafo 1º do artigo 170 da Lei das S.A., 
passando o capital social da Companhia de R$ 16.530.050,00 (dezesseis milhões, quinhentos e trinta mil e 
cinquenta reais), dividido em 16.530.050 (dezesseis milhões, quinhentas e trinta mil e cinquenta) ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal para R$ 48.706.765,00 (quarenta e oito milhões, 
setecentos e seis mil, setecentos e sessenta e cinco reais), dividido em 48.706.765 (quarenta e oito milhões, 
setecentas e seis mil, setecentas e sessenta e cinco) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal. 5.2. O aumento de capital ora aprovado é totalmente subscrito e imediatamente integralizado 
nesta data pela acionista EDP Renováveis Brasil S.A., sociedade anônima, com sede na Rua Werner Von 
Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o n° 
09.334.083/0001-20, com seu Estatuto Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 (“EDPR”), conforme Boletim de Subscrição que passa a integrar o 
presente instrumento como Anexo I. 5.3. Em virtude do aumento de capital ora aprovado, a Acionista 
decide alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: 
“ARTIGO 5º O capital social é de R$ 48.706.765,00 (quarenta e oito milhões, setecentos e seis mil, 
setecentos e sessenta e cinco reais), dividido em 48.706.765 (quarenta e oito milhões, setecentas e seis mil, 
setecentas e sessenta e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, as quais se encontram 
totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional.” 5.4. Ato contínuo, a acionista 
consignou que, por ocasião das Assembleias Gerais, o objeto social da Companhia constou, no artigo 4º do 
Anexo II (consolidação do Estatuto Social), equivocadamente, como sendo “(...) a realização de estudos, 
projetos, construção, instalação, implantação, operação comercial, manutenção, a exploração do potencial 
solar do Projeto Borborema III, a comercialização da energia gerada por esse empreendimento, bem como 
a prática de atos de comércio em geral, relacionados a essas atividades”, quando, na verdade, deveria 
constar “(...) a realização de estudos, projetos, construção, instalação, implantação, operação comercial, 
manutenção, a exploração do potencial eólico do Projeto Borborema III, a comercialização da energia 
gerada por esse empreendimento, bem como a prática de atos de comércio em geral, relacionados a essas 
atividades.” Assim, a Acionista delibera retificar o objeto social, para que passe a constar na forma acima 
apontada. 5.5. Ficam ratificadas todas as demais deliberações, cláusulas, termos e condições constantes das 
Assembleias Gerais. 6. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. 
Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados 
os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi 
lida, aprovada e por todos os presentes assinada. São Paulo, 28 de janeiro de 2025. Mesa: Ricardo 
Alexandre Coelho Ferraz - Presidente, Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - 
Secretário. Acionista: EDP RENOVÁVEIS BRASIL S.A. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz e Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Diretores. JUCESP nº 56.970/25-0 em 19/02/2025. Aloizio E. Soares 
Junior - Secretário Geral em Exercício.

Central Eólica Amanhecer IV S.A.
CNPJ/MF n° 41.131.721/0001-18 - NIRE 35.300.565.924

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 25 DE NOVEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 25 (vinte e cinco) dias de novembro de 2024, às 12h00min, na sede social 
da CENTRAL EÓLICA AMANHECER IV S.A. (“Companhia”), na cidade e Estado de São Paulo, na Rua 
Werner von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 90, Lapa de Baixo, CEP 05069-
900. 2. PRESENÇA E CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do 
disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”), por estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme 
assinaturas constantes no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. MESA: Assumiu a 
presidência da mesa o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, que convidou o Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a 
destituição e alteração de cargo de membro da Diretoria. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia, após 
a discussão das matérias da ordem do dia, a acionista deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 4.1. 
Aprovar a destituição da Sra. Paula Ferrareto Dalbello, brasileira, casada, engenheira civil, portadora da 
carteira de identidade nº 68445302, emitida pela SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob o nº 051.297.069-60, 
residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua 
Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-
900 do cargo de Diretora Presidente da Companhia. 4.2. Em decorrência do acima deliberado, a Sra. Paula 
Ferrareto Dalbello e a Companhia outorgam-se, mutuamente, a mais plena, ampla, rasa, irrevogável e 
irretratável quitação para nada reclamar e/ou pretender, a qualquer tempo e/ou a qualquer título, em juízo 
ou fora dele, com relação ao período em que ocupou o cargo de Diretora Presidente da Companhia. 4.3. 
Tendo em vista a vacância do cargo desempenhado pela Sra. Paula Ferrareto Dalbello, o acionista decide 
indicar o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, português, divorciado, engenheiro eletrotécnico, portador 
da Cédula de Identidade para Estrangeiros RNE n° V716785-C, inscrito no CPF/MF sob o nº 605.917.463-
95, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua 
Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-
900, que atualmente ocupa o cargo de Diretor sem Designação Específica da Companhia, para ocupar o 
cargo de Diretor Presidente da Companhia, permanecendo inalterado o prazo do seu mandato, que se 
estenderá até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia a se realizar em 2027, conforme Termo de Posse 
constante no Anexo I à presente ata. 4.4. Em razão das deliberações acima, a Diretoria da Companhia passa 
a ser composta pelos seguintes membros com mandato unificado até a realização da Assembleia Geral 
Ordinária do exercício de 2027: a. O Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, português, divorciado, 
engenheiro eletrotécnico, portador da Cédula de Identidade para Estrangeiros RNE n° V716785-C, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 605.917.463-95, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 
73, Lapa de Baixo, CEP 05069-903, no cargo de Diretor Presidente; b. O Sr. Luis Fernando Mendonça 
de Barros Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 27.226.598-6, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 251.408.188-25, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, 
Sala 73, Lapa de Baixo, CEP: 05069-900, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, no cargo de Diretor 
sem Designação Específica; e c. O Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Jr., brasileiro, 
casado, advogado, portador da carteira de identidade nº 27.888.572-X, emitida pela SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 223.125.088-85, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 
73, Lapa de Baixo, CEP 05069-903, no cargo de Diretor sem Designação Específica. 4.5. A acionista 
consignou, ainda, que dois assentos destinados a diretores sem designação específica permanecerão vagos 
até que nova deliberação da Assembleia Geral eleja os membros para tais cargos.  6. ENCERRAMENTO E 
LAVRATURA: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião, lavrando-se antes a presente 
ata em livro próprio que, lida, achada conforme e aprovada, foi devidamente assinada pelos acionistas 
presentes. Assinaturas: Mesa: Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz - Presidente e Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. 

(representada por seus diretores Ricardo Alexandre Coelho Ferraz e Antonio Garcia Rodenburg de 
Medeiros Netto Junior). A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. São Paulo, 25 de 
novembro de 2024. Mesa: Ricardo Alexandre Coelho Ferraz - Presidente, Antonio Garcia Rodenburg 
de Medeiros Netto Junior - Secretário. JUCESP nº 3.988/25-9 em 10/01/2025. Aloizio E. Soares Junior - 
Secretário Geral em Exercício.

Central Eólica Asas de Zabelê VI S.A.
CNPJ/MF nº 46.859.349/0001-84 - NIRE 35.300.594.746

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 25 DE NOVEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 25 (vinte e cinco) dias de novembro de 2024, às 10h50min, na sede 
social da CENTRAL EÓLICA ASAS DE ZABELÊ VI S.A. (“Companhia”), na cidade e Estado de São Paulo, 
na Rua Werner von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 114, Lapa de Baixo, 
CEP 05069-900. 2. PRESENÇA E CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de editais de convocação, 
na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas constantes no Livro de Registro de Presença de Acionistas da 
Companhia. 3. MESA: Assumiu a presidência da mesa o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, que 
convidou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. ORDEM 
DO DIA: Deliberar sobre a destituição e alteração de cargo de membro da Diretoria. 5. DELIBERAÇÕES: 
Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias da ordem do dia, a acionista deliberou, sem 
quaisquer ressalvas ou restrições: 4.1. Aprovar a destituição da Sra. Paula Ferrareto Dalbello, brasileira, 
casada, engenheira civil, portadora da carteira de identidade nº 68445302, emitida pela SESP/PR, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 051.297.069-60, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, 
bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900 do cargo de Diretora Presidente da Companhia. 4.2. Em 
decorrência do acima deliberado, a Sra. Paula Ferrareto Dalbello e a Companhia outorgam-se, 
mutuamente, a mais plena, ampla, rasa, irrevogável e irretratável quitação para nada reclamar e/ou 
pretender, a qualquer tempo e/ou a qualquer título, em juízo ou fora dele, com relação ao período em 
que ocupou o cargo de Diretora Presidente da Companhia. 4.3. Tendo em vista a vacância do cargo 
desempenhado pela Sra. Paula Ferrareto Dalbello, a acionista decide indicar o Sr. Ricardo Alexandre 
Coelho Ferraz, português, divorciado, engenheiro eletrotécnico, portador da Cédula de Identidade para 
Estrangeiros RNE n° V716785-C, inscrito no CPF/MF sob o nº 605.917.463-95, residente e domiciliado 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 
111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, que atualmente 
ocupa o cargo de Diretor sem Designação Específica da Companhia, para ocupar o cargo de Diretor 
Presidente da Companhia, permanecendo inalterado o prazo do seu mandato, que se estenderá até a 
Assembleia Geral Ordinária da Companhia a se realizar em 2025, conforme Termo de Posse constante no 
Anexo I à presente ata.  4.4. Em razão das deliberações acima, a Diretoria da Companhia passa a ser 
composta pelos seguintes membros com mandato unificado até a realização da Assembleia Geral 
Ordinária do exercício de 2025: a. O Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, português, divorciado, 
engenheiro eletrotécnico, portador da Cédula de Identidade para Estrangeiros RNE n° V716785-C, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 605.917.463-95, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, 
bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-903, no cargo de Diretor Presidente; b. O Sr. Luis 
Fernando Mendonça de Barros Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 27.226.598-6, inscrito no CPF/MF sob o nº 251.408.188-25, residente e domiciliado na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, 
codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de Baixo, CEP: 05069-900, na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, no cargo de Diretor sem Designação Específica; e c. O Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Jr., brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade nº 
27.888.572-X, emitida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 223.125.088-85, residente e domiciliado 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 
111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-903, no cargo de 
Diretor sem Designação Específica. 4.5. A acionista consignou, ainda, que dois assentos destinados a 
diretores sem designação específica permanecerão vagos até que nova deliberação da Assembleia Geral 
eleja os membros para tais cargos. 6. ENCERRAMENTO E LAVRATURA: Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a presente reunião, lavrando-se antes a presente ata em livro próprio que, lida, achada 
conforme e aprovada, foi devidamente assinada pelos acionistas presentes. Assinaturas: Mesa: Sr. 
Ricardo Alexandre Coelho Ferraz - Presidente e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - 
Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Ricardo Alexandre 
Coelho Ferraz e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). A presente ata é cópia fiel da 
lavrada em livro próprio. São Paulo, 25 de novembro de 2024. Mesa: Ricardo Alexandre Coelho Ferraz 
- Presidente, Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. JUCESP nº 
22.594/25-5 em 15/01/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

PROINFUSION S.A.
CNPJ/ME: 07.028.603/0001-40 - NIRE: 35.300.460.78-2

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 11/02/2025
1. DATA, HORA E LOCAL. Em 11/02/2025, às 08h, na sede soc. da PROINFUSION S.A. (“Comp.”), local. na cid. 
de São Paulo/SP, na Av. dos Carinas, nº 729, Moema, CEP 04086-011. 2. PRES. E CONV. Disp. a conv. nos ter. 
do art. 124, §4º da Lei das S.A., tendo em vista a pres. da única acion. repres. a total. do cap. social da Comp., 
conf. ass. no livro de pres. 3. MESA. Presid.: Vilson Schvartzman; Sec.: Joseane Correia. 4. ORD. DO DIA. Delib. 
sobre a eleição do Sr. EDUARDO MAIA JEREISSATI para o cargo de Dir. FP&A. 5. DELIB. Após análise e disc. 
das mat. const. da ord. do dia, a Acion. da Comp. delib., o quanto segue:  5.1.1. Aprov. a eleição do Dir.: 
EDUARDO MAIA JEREISSATI, bras., eng., casado sob o reg. de sep. total de bens, port. da Céd. de Id. RG nº 
2003010011132 SSP-CE, insc. no CPF/ME nº021.676.013-52, com end. na rua José Guerra, nº 127, 3º andar, 
Chác. Santo Antônio (zona sul), CEP 04.719-030, São Paulo/SP, para o cargo do Dir. FP&A.  5.1.2. O Dir. ora 
eleito, possui mand. unif. com os demais diret. da Comp., a iniciar-se na pres. data, e será invest. em seu cargo 
med. ass. do termo de posse e a apres. da decl. de desimp., nos termos da leg. e regul. aplic. 6. ENC., LAVR. E 
APROV. DA ATA: Nada mais hav. a tratar, foram enc. os trab., lavr. a pres. ata que, após lida e aprov., achada 
conf., foi por todos ass.. 7. ASS.: Mesa: Presid.: Vilson Schvartzman; Sec.: Joseane Correia. Acion. Pres.: CM 
Hospitalar S.A., repres. por Vilson Schvartzman e Luiz Augusto de Lima e Silva Filho. São Paulo/SP, 11/02/2025. 
Mesa: VILSON SCHVARTZMAN; Presidente da mesa.  JOSEANE CORREIA, Secretária da Mesa.  JUCESP nº 
56.948/25-6 em 19/02/2025. Aloizio E. Soares Junior– Sec. Geral.

DDE Imobiliária Ltda.
CNPJ 58.288.489/0001-29 - NIRE 35265590271

1ª Alteração do Contrato Social realizada em 29 de novembro de 2024
(i) Deborah Dutra Martins, brasileira, viúva, dentista, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº13.242.070-3 SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 106.407.518-57, residente e domiciliada na Cidade de 
Cajamar, Estado de São Paulo, na Rua Cunha, 274, Condomínio Scorpions, Alpes dos Araçás, 
CEP 07787-820 (“Deborah”); (ii) Dirce Luzia Dutra, brasileira, viúva, empresária, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 2.809.704-X SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 305.967.498-13, residente e domici-
liada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Coelho de Carvalho, 261, bloco A, apto. 
101, Alto da Lapa, CEP 05468-020 (“Dirce”); e (iii) Edgard da Silva Dutra Junior, brasileiro, casado 
sob o regime da separação de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.242.069 
SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 063.594.048-50, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Sales Junior, 171, apto. 21, Alto da Lapa, CEP 05083-070 (“Edgard” e, 
em conjunto com Deborah e Dirce, os “Sócios”); únicos sócios da DDE Imobiliária Ltda., sociedade 
limitada com sede na Cidade de Cajamar, Estado de São Paulo, na Rua Cunha, 274, Alpes dos Araçás, 
Lote 11, Chácara do Rosário, CEP 07787-820, inscrita no CNPJ sob nº 58.288.489/0001-29, com seus 
atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35265590271 
(“Sociedade”), resolvem, de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar o Contrato Social da 
Sociedade, nos termos da Lei nº 10.406/2002 («Código Civil”), de acordo com as seguintes cláusulas 
e condições: 1. Cisão Parcial da Metalplan Equipamentos Ltda.: 1.1. Protocolo e Justificação de 
Cisão Parcial: 1.1.1. Os Sócios aprovam integralmente e sem reservas o Protocolo e Justificação de 
Cisão Parcial celebrado em 29 de novembro de 2024 (“Protocolo”), constante do Anexo 1 deste instru-
mento particular de alteração de contrato social, que passa a fazer parte integrante dele para todos os 
fins de direito, no qual ficaram estabelecidos os termos e condições que regerão a cisão parcial (“Ci-
são”) da METALPLAN EQUIPAMENTOS LTDA., sociedade limitada com sede na Cidade de Cajamar, 
Estado de São Paulo, na Rua Fernão Dias, 14, Polvilho, CEP 07770-000, inscrita no CNPJ sob nº 
56.376.957/0001-91, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob NIRE 35203861808 (“Cindida”), com versão de parcela do seu patrimônio (“Parcela Cindi-
da”) para a Sociedade. 1.2. Nomeação da Empresa de Avaliação: 1.2.1. Os Sócios ratificam a nomea-
ção da SILVEIRA CONTABILIDADE CONSULTIVA LTDA., empresa de contabilidade externa indepen-
dente, inscrita no CNPJ sob nº 05.023.670/0001-47, com sede na Cidade de Campinas, Estado de São 
Paulo, na Rua Jeronimo Pattaro, nº 160, Barão Geraldo, CEP 13084-110 com registro no Conselho 
Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº CRC-SP-2SP022276/O-7 (“Empresa de 
Avaliação”), cujos trabalhos já haviam sido concluídos antes mesmo da presente ratificação, para ela-
boração do laudo de avaliação da Parcela Cindida a ser vertida para a Sociedade, pelo critério de valor 
contábil, na data base de 31 de outubro de 2021 (“Laudo de Avaliação da Parcela Cindida”), nos termos 
do Protocolo. 1.3. Laudo de Avaliação da Parcela Cindida: 1.3.1. Os Sócios aprovam integralmente e 
sem reservas o Laudo de Avaliação da Parcela Cindida elaborado pela Empresa de Avaliação em 29 
de novembro de 2024, constante do Anexo 2 deste instrumento particular de alteração de contrato so-
cial, que passa a fazer parte integrante dele para todos os fins de direito. 1.4. Aprovação da Cisão: 
1.4.1. Com base nos documentos acima referidos, os Sócios aprovam a Cisão da Cindida, bem como 
a versão da Parcela Cindida descrita no Protocolo para a Sociedade. 1.4.2. O acervo líquido objeto da 
Cisão será composto do seguinte elemento do ativo da Cindida (“Acervo Líquido”): 100% (cem por 
cento) do terreno e imóvel localizados na Cidade de Cajamar, Estado de São Paulo, na Rua Fernão 
Dias, 14, Polvilho, CEP 07770-000, registrado no 2º Cartório de Registro de Imóveis de Jundiaí, sob 
Matrícula nº 59.059, Ficha 01 a 04, Livro 02, deduzidas as depreciações, com a seguinte descrição: 
“Um terreno urbano, situado no Bairro do Polvilho, município de Cajamar, comarca de Jundiaí, com a 
área de 7.250,00m² e 3.730,25m² de área construída, localizada sob nº 14 da Rua Fernão Dias, com a 
seguinte descrição: inicia-se no ponto A, localizado no encontro do córrego azedo com a faixa de do-
mínio da E.F.P.P faixa direta no sentido Perús-Cajamar; daí segue acompanhando a faixa da E.F.P.P., 
numa distância de 134,00m, até atingir o ponto B; daí deflete à direita e segue acompanhando a cerca 
existente até o ponto C, confrontando com a I.R.F. Matarazzo; daí segue em linha sinuosa numa dis-
tância de 55,00m., confrontando com a Eletropaulo, até atingir o ponto D, localizado no córrego azedo, 
daí segue acompanhando o córrego acima, numa distância de 151,00m. até o ponto A, inicial. Cadastro 
PM nº 244.141.363.000.100.000.” 1.4.3. Os administradores da Sociedade ficam desde já autorizados 

e incumbidos de tomar as medidas e providências necessárias à implementação e formalização dos 
atos e das deliberações previstas neste instrumento, para providenciar a transferência do ativo que 
compõe a Parcela Cindida a ser vertida para a Sociedade, nos termos do Protocolo e descritos nos 
itens acima, ficando desde já investidos dos mais amplos poderes para representar a Sociedade peran-
te autoridades públicas federais, estaduais ou municipais, para a sua aprovação definitiva, nos termos 
da legislação em vigor. 1.4.4. A Cindida e a Sociedade não serão solidariamente responsáveis por 
eventuais obrigações oriundas de fatos anteriores à Cisão em nenhuma hipótese. 1.4.5. A Sociedade 
será responsável unicamente pelas obrigações diretamente relacionadas à Parcela Cindida, a partir da 
data da Cisão, sendo certo que não será responsável, em nenhuma hipótese: (i) pelas obrigações dire-
tamente relacionadas à Parcela Cindida constituídas antes da data da Cisão; ou (ii) pelas obrigações 
remanescentes da Cindida constituídas antes ou depois da Cisão. 1.4.6. A Cindida, igualmente, apenas 
será responsável pelas obrigações relacionadas à parcela do patrimônio que nela permanecerá, não 
sendo de nenhuma forma responsável pelas obrigações relacionadas ao patrimônio vertido para a 
Sociedade, a partir da data da Cisão. 2. Alterações no Contrato Social da Sociedade decorrentes 
da Cisão Parcial da Metalplan Equipamentos Ltda.: 2.1. Em razão da incorporação da Parcela Cin-
dida ao patrimônio da Sociedade, os Sócios aprovam o aumento de capital no valor de R$ 1.190.501,00 
(um milhão, cento e noventa mil, quinhentos e um reais), equivalente ao valor da Parcela Cindida, 
desprezados R$ 0,37 (trinta e seis centavos), conforme Laudo de Avaliação da Parcela Cindida, com a 
consequente emissão de 1.190.501 (um milhão, cento e noventa mil, quinhentas e uma) novas quotas 
do capital social da Sociedade, subscritas pelos Sócios de forma proporcional à participação dos Só-
cios no capital social da Sociedade. 2.2. Ante o exposto, o capital social da Sociedade passará de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) para R$ 1.200.501,00 (um milhão, duzentos mil, quinhentos e um reais), 
dividido em 1.200.501 (um milhão, duzentas mil, quinhentas e uma) quotas, no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada uma. 2.3. Tendo em vista as deliberações acima, o caput da Cláusula 6 do 
Contrato Social da Sociedade passa a vigorar com a seguinte redação: “Cláusula 6. O capital social da 
Sociedade, totalmente subscrito e integralizado nesta data em moeda corrente nacional e bem imóvel, 
é de R$ 1.200.501,00 (um milhão, duzentos mil, quinhentos e um reais), dividido em 1.200.501 (um 
milhão, duzentas mil, quinhentas e uma) quotas, com o valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
assim distribuído entre os Sócios:

Nome Quantidade de Quotas Valor (em R$) Porcentagem (%)
Deborah Dutra Martins 675.282 675.282,00 56,25%

Dirce Luzia Dutra 150.063 150.063,00 12,50%
Edgard da Silva Dutra Júnior 375.156 375.156,00 31,25%

Total 1.200.501 1.200.501,00 100,00%

3. Inclusão de Disposição sobre Acordo de Quotistas da Sociedade e Alteração de Disposições 
sobre Cessão e Transferência de Quotas da Sociedade: 3.1. Os Sócios declaram que celebraram, 
nesta data, Acordo de Quotistas da Sociedade, se comprometendo a respeitar todos os seus termos e 
condições (“Acordo de Quotistas”). Em caso de conflito ou divergências entre as disposições deste 
Contrato Social e do Acordo de Quotistas, as disposições do Acordo de Quotistas deverão prevalecer. 
3.2. Tendo em vista a deliberação acima, os Sócios, neste ato, decidem alterar disposições sobre 
cessão e transferência de quotas da Sociedade. 3.3. Em decorrência das deliberações acima, os Só-
cios decidem alterar as Cláusulas 17 e 18 do Contrato Social da Sociedade, que passarão a vigorar 
com a redação abaixo, bem como decidem excluir as Cláusulas 19 e 20 do Contrato Social da Socie-
dade: “Cláusula 17. Os Sócios declaram que assinaram, em 29 de novembro de 2024, Acordo de 
Quotistas da Sociedade, se comprometendo a respeitar todos os seus termos e condições. Em caso de 
conflito ou divergências entre as disposições deste Contrato Social e do Acordo de Quotistas, as dispo-
sições do Acordo de Quotistas deverão prevalecer.” “Cláusula 18. A cessão e transferência de quotas 
da Sociedade deverá observar o disposto no Acordo de Quotistas da Sociedade.” E, por estarem justas 
e contratadas, assinam as Partes o presente instrumento eletronicamente. Cajamar/SP, 29 de novem-
bro de 2024. Sócios: Deborah Dutra Martins; Edgard da Silva Dutra Junior; Dirce Luzia Dutra. 
JUCESP nº 22.893/25-8 em 15/01/2025. Aloisio E. Soares Junior.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA ABERTA JUNTO AO DEPARTAMENTO DE 
COMPRAS E LICITAÇÕES:
Nº: 003/2025 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
BÁSICOS E EXECUTIVOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA CONFORME 
DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
DO MUNICÍPIO DE SUZANO/SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO: 24 de abril de 2025, 
às 09:00 horas. Disponíveis no Portal eletrônico de compras governamentais, no 
endereço www.gov.br/compras. Os Editais e seus anexos estarão disponíveis no site 
www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191.

RODRIGO ARAKAKI - Agente de Contratação.
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